
PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

 
 
REVOGA a Lei Ordinária nº 4.355, de 5 de 
julho de 2016, que “OBRIGA as empresas 
jurídicas prestadoras de serviços públicos ou 
privados a disponibilizar em seu sítio 
eletrônico a declaração de quitação anual de 
débitos aos consumidores”. 

 
  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica revogada a Lei Ordinária nº 4.355, de 5 de julho de 2016, que “OBRIGA as 

empresas jurídicas prestadoras de serviços públicos ou privados a disponibilizar em seu sítio 
eletrônico a declaração de quitação anual de débitos aos consumidores”.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
agosto de 2023. 

 
 

 
 
 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente 
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